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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM

Senhor Presidente,

Ilustres Vereadores

Tomamos a inioiatiua de fazer chegar a Vossas Excelências, èm

anexo, o Projeto-de-Lei n^ 014/82, para o qual pedimos todo o interesse
r  r<J

em seu estudo, visando a uma possivel aprouaçao .

Pelo cohteudo do Projeto redigido, esse Legislativo observara

que se destina ele a pleitear uma indispensável autorizaçào para que ef_e
fs* ^ X ^

tuemos a doaçao de oerta area de terreno a comunidade do ja promissor

Bairro do Valao, ou "Elpidio. Valpini", onde ha o antigo loteamento " Vila

de Nossa Senhora da Penha Com o desenvolvimento crescente daquele n^
X

cleo habitacional, que se integrou a cidade com o asfaltamento do anel r_o

doviario ja completado, crescem os anseios de seus moradores e esta Mun_i
. . . #s/ ^ '
cipálidade, com satisfaçao, leva sua colaboração para que as famílias

ali residentes tenham um local para suas reuniões e lazer, na periferia

de Cachoeiro de ítapemirim .

Diante do exposto, na expectativa de uma boa receptividade

por parte dos ilustres Vereadores, ao Projeto-de-Lei que lhes estamos en

viando, confiante em uma apreciaçao e aceitaçao apresentamos a Vossas E><
A

celencias nossas

Atenciosas Saucfaçoes

V

GilBora Caroni

Prefeli/o Municipal
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PR0JETD-DE-LEI NB '9jrn/82

A Gamara Municipal de Cachoeiro de Itapem_i
1

rim, Estado do Espirita Santo, DECRETA e

eu sanciono a seguinte Lei

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a ef-etuar doa

çao, a " Mitra Diocesana do Bispado de Cachoeiro

quadrados

fundos, e ui_n

de Itapemirim. ", de uma area de terra medindo duzentos metros quadrados
2'(  2C0 m^ ), tendo dez metros ( IQ m.) nas linhas de frente e

te metros v( 20 m ) nas laterais, no " Loteamento Uila Nossa Senhora da P_e

nha ", de frente para a Rua 9, ficando o lote 10 à sua esquerda, o lote 8

aos. fundos e a sua direita uma Praça,- no lugar denominado bai

nesta cidade .

rro do Valao ,

Artigo 22 - A area motivo desta doaçao destina-se a constrjj

çao de um Centro Comunitário, de finalidade reli^
giosa, social e assistencial-comunitária .

Artigo 32 - A" donatária tomara a seu cargo todas as despesas

decorrentes da doaçao, e comprometLr-se-á a dar
r  X

inicio a obra programada dentro do prazo de um ( 1 ) ano e a terminá-la

dentro de quatro ( 4 ) anos, no máximo .

Paragrafo Único — A area doada revertera ao patrimônio muni

cipal, caso nac sejam cumpricjias as condi^
çoes especificadas na presente Lei .
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Artigo 42 A localização, medição e demarcaçao da area f_i

carao a cargo da Secretaria Municipal de Obras.

Artigo 52 - Esta Lei entrara em v/igor da data de sua publ_i
/N.I X

caçao, revogadas as disposições em contrario .

Caohoeiro de Itapemirim, 08 de novambro de 1982

Pre BX

r i ■Gilson/ Caroni

o Municipal
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HCfíDAüEM.

llií&fcs-íjíí

Tfífi^feaiô» ei úíí fs^str oíia-gstíc « lôâ^san Cxç'slün-;;iaa, an .

isrííí^Sj í3 r»» 014/^92.. pai"a si qs-t»! paíllnies toco ís intarcssa

ns ©ÊU aeliialíjj i?Lçfcr?i|fâ e. 'S;íí;:.í? na^aítfel ♦

Paio cQntsüdO; do Psojôfeo s:cdÍKl.tí3.; ogüo teoislâ-tiuo übcsrwaía

qüsi ©B dotti-oíã. íi-lo m ursíS- ividAçp!2n®|vi5-?. mAm'tzã-^ para quo efa

tus^^s Cí síi3Ê^o ds esftis: ijsrs cio tQtvmü h òadui,i.dai?í3 sb já pdãniíjsoe'
B&Xv.fG ç& ¥§100!# <SJ ^Ejlpidi,© liííílííiai"'^ hí o âfstlo^ loSdá-vüí-íts " ¥l|.a

d© íiQ&m SeflHsf-a -de PonlTâ "> Cosii o .tíuSGnyaiyiGiantò círoaocntâ dáríisalo! ná

GÍaa haMtístdonàls aa® «a « Qiúml» üísk o ssfsl6a-í5ííntí> tío ôí>oI. »

dóvijyita Ji isopplataáp,. «ireasGri ,|ínsaia®, íla Cíacariorcs® é sotís-

üiasíliêlistící; sm ■aatisfaíio/ lavâ sue «ol^scsráç^ pmm- tm aa fsdíllsis
tói fcaitlíifttsí? fccTíl-iap ir> letal pts:'# mm- i^-cvnl^m o Itít:.'? na porlfc-ElÃ
cia Çõohsairp do- Itapcndirte ..

.airsnta dís a-?íp:oató, m aKpsffciitiwa tío siaa boa, ^«.«Gptiüldesl-o

pcíd pa&ta ádá iUz^tTQS Hotísatipraa^ m Psejíití^tía-Lsl i|j.9 lhes estees qs
yieadO; corifi^nto -bzí ücís «píoriii^o. o ârÇQlfeáíjaá apiíssaptarsofe ú yáooao Ex,
Çí3l.Sncla# ríóásaia

htíimdmm

®0! Casanl

'Runicipàl
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V5/
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Á  Fxárslsi.fiiRX dá Cád*it5airf3. do Sfc&pam

tlzii. tétMão do KfljjXsrüo Bmta- &£Cíl'tTA o
ou âsnolaníJ ■& .õsjulfftCí Lai i

As-tigo M fie.%- u PodCfE E^ÊOueiyo .Stót;©.çi2«dç «S- sfotij;Çiy
*4* X,

çãíSt ã '* Moüí^ssfi* ckí Cacha®! rã
■íi® ItúpmisM do ycc^ á^aà ei© tersa ãcdlãda duaããti&a ãots-ãa í:;yaídiãi;ioa
{ 2S0' fv^ ), 'ttsodo íl02 woÈrOã ( ÍC 0 ) .nao Xinlíàís dõ fsont;,© 5 fundo&„ a -wá^
feã wattos •( 2ü D ) -iate Aa,tey»is,, nú « Lotemont» Vil» lááeua Sonhoí?» da,
•nha "j cís Pranto para « Rw«. % flmritks q iom 16 n bus, «atiu^edas o loto f
ao© fufídsã o ã -íí^^^a direit:» u;os Ptaça-j na. luíjar dm&xlPm-íQ fea.trrc? üo yalaa ^
fto:ttá ci-dàiíç *

Arí.£.gsi' 2^ >■-. A- áraa sotivo dísetà dõàéSo çJQoy.otSi-r-D à .oorfCítttí
çSd CíO iia Centró CODanitlrio., cl© fin.B2.id0Líü roll

Qim*í ãosiál & a.sai^torraial--eQSiuftií;»sia. «:

ArtifiO 52 ■-» A cloãàfcsíiç â sau .eafigo ^otàm m doc-soGag
dscòríhintos {!« doáíjSãj « ããsprao;ofc£íi;>-&c-s e dsi:

inicio $ obstx pro-gi-aissda cianfero do praso üq vms i 1 } ana a a tornlnaUlâ
dyn.fero. dó cpttro Ç íI ) nmitf ne ã»;d.!©o •,

Pára^rafo Úniso - Á .are® dõ®üa ti^ussstmé- ao pafctl':.ia;íi.,o ov-ãl
eipal.,. oaso i-iStí sãjsíá cy?;pr.ltías a® condi

fui

çóa© edpaclfioátóãs tia LM *
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ítetino «-jA lãs^ligaçao.^, nodlçsò o du5yat-c;.»çâíj da átaa

cãmo es c-ãSQQ C& Saes^etaria ííunlcipfil éa üíSt-sis.

A::'tig:o. S® Ctsta, tfíi íjnt.tsra, 0:3 vlcoír- íía^ dáts -de? £y,;a- publi
w  'M>' «f'

.C2sl^^í3%- ToiíOQ^dm -^4 m.Bp.mSçooc^ canui-ar:;;õ «.

Cüõt^csiíâpQ tio 'íSS ífe§ noiítialir-© 'tía X9G2

Çifeãn Cáróni

Frsfsdte í'Xini'5i;jai
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEHIRIM

COMISSÃO DE -ii iqTTr.A f fífDS\r.{\Q.
„  , r- -. N° 45/32

PROJETO DE LEí

INICIATIVA; PnriRr rvp.niiti\/n Miini.cioal

RELATOR: Uereador Ito Coelíio

R  e: L a T Ü R i O

A mataria é constitucional e legal.

p _A _R II £ £ a

Somos pela sua aprov/açao.

Sala das ComissSas, 22 de ■p,ov/emcrQ de 1982

10 BLS. C/IOO FLS. - 09/80
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